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DECRETO Nº 4.271, DE 3 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município e considerando o inteiro teor do processo administrativo nº 13710/2023, 

DECRETA: 

Art. l ºNomeia a servidora MARIA DAYANA SANTOS DAMACENO para exercer a função 
gratificada de Secretária Administrativa do Conselho Municipal de Educação da SeITa- CMES. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em SeITa, aos 3 de março de 2023 . 

ANTÓNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 
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